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INDICAÇÃO Nº 50/2021 

 
       Recebido 

                          09/ 06/ 2021 
 
Senhor Presidente 
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras. 

 
 
 

A Vereadora Nilva Rosane Sabedot Rebelatto juntamente com a Bancada do 
Progressistas desta Casa Legislativa, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 95 do 
Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente Indicação 
para apreciação do Plenário e se aprovada, seja enviado ao Executivo Municipal.  

 

INDICANDO-LHE: 

 

Que o Poder Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria de Saúde, viabilize 

a implantação de Práticas Integrativas Complementares, priorizando Reiki e Acupuntura.  

 

JUSTIFICATIVA: 

Faço este pedido ao Poder Executivo Municipal a fim de complementar os 

tratamentos de saúde tradicionais buscanco melhorar a saúde física e mental da população, 

priorizando Reiki e Acupuntura, terapias estas que contribuem para redução de estresse, 

ansiedade, depressão, insônia e, também, dores físicas.  

 

Diante do exposto contamos com a aprovação dos colegas. 

 

Charrua/RS, 08 de Setembro de 2021. 

 
 
 

 
NILVA ROSANE SABEDOT REBELATTO 

VEREADORA 
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